
    

AVENIDA RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA 168 JEQUITIBÁ   

   TEL 31 22330132   995638598   cmjequitibamg@gmail.com  www.camarajequitiba.mg.gov.br     

       

    Nomeia para o cargo de Ouvidor a pessoa que especifica. 
 

 

                    O    Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá,  

Carlos Roberto da Silva:                         
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¹Art. 39. A presidência é o órgão representativo da Câmara Municipal, quando ela se enuncia 

coletivamente, e   responsável pela direção dos trabalhos institucionais e por sua ordem.  

Art. 40.   Ao Presidente da Câmara compete, além de outras atribuições previstas neste Regimento e na Lei 

Orgânica: I – representar a Câmara perante as autoridades constituídas e a sociedade civil; II – exercer a 

administração da Secretaria da Câmara.  
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Carlos Roberto da Silva
Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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Certifica Publicação da Portaria nº 0002, de 03 de janeiro 

de 2025, que nomeia para o cargo de Ouvidor a pessoa que 

especifica. 
 

º º º

Gabriel Matias Fernandes de Freitas – Port. nº 01|2025 

Secretário-Geral da Mesa 
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